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Com o povo. corstrum do um novo arnan h. 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO E REMESSA 

Processo Legislativo n°: 0016412023 

Projeto de Lei n°: 11712023 

Autor: Vereador Lucivaldo Medeiros 

Certifico que os presentes autos foram autuados e 
digitalizados nesta data, às 13:47 hs, com 03 folhas. Ato seguinte, 
REMETO-OS a DIRETORIA LEGISLATIVA para as devidas 
providências. 

Rio Verde, 22 de junho de 2023. 

(4 
ENCARREGADO (A) DO SETOR DE AUTUAÇÃO 
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Com o povo, constrndo om novo arnanh3, 

PROJETO DE LEI N° .1 ( 	/ 2023. 

DENOMINA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

JERÔNYMO RIBEIRO DE MACEDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNDIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

Art. 1° - Denomina-se ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

JERÔNYMO RIBEIRO DE MACEDO, a unidade escolar a ser edificada à RUA 04 ESQUINA 

COM A RUA 05 Q: li PARTE B SETOR DOS FUNCIONÁRIOS - RIO VERDE - GO 

Art. 20  - A administração municipal providenciará placa de identificação a ser afixada no 

local. 

Art. 3° - Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE - GOIÁS, aos 22 
dias do mês de junho de 2023. 

Lucivaldo Tavares Medeiros 
Vereador 
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Com o povo. construíndo um novo 
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JIJSTIFICATLvA 

JERÔNYMO RIBEIRO DE MACEDO 

Nasceu em Rio Verde -GO, em 06 de abril de 1910, foi o segundo dos sete filhos de 

Severjuo José de Macedo e Ana Luíza de Araújo, honradas famílias da região. Em 1.938, casou-

se com Adelina Rosa de Morais Macedo e tiveram quatro filhos: Severino, Avelar, Ademar e 

Aleom ar. 

Jerônymo, pessoa forte, determinada, cultivava o respeito às pessoas e de sede 

insaciável de conhecer o mundo, e contribuir para melhorá-lo. Desde menino trabalhava em todos 

os serviços de fazenda e trazia lenha para vender na cidade, que ficava bem próxima a fazenda. 

Foi adolescente com talento especial para a cultura, sonhando com a oportunidade que nunca veio 

de estudar no Rio de Janeiro, no que foi muito influenciado pelo jovem César Bastos, amigo da 

família e que percebeu cedo o potencial do rapaz. Mas a família só lhe pôde dar a alfabetização. 

Com a inteligência que Deus lhe deu, descobriu o mundo através da leitura. Tomou-se 

um autodidata, consumindo tudo que de ler alcançasse e assim consolidou valores éticos e 

transcendentais. Do que leu e aprendeu, aliado ao seu caráter firme e reto, fez-se cidadão exemplar, 

coerente, digno e respeitado. Jerônyrno trabalhou como balconista no comércio e depois se tomou 

sócio de uma grande loja. Após esse período dedicou-se a criação de gado na sua fazenda no 

município de Santa Helena. 

Jerônymo Macedo sempre se preocupou com a educação. Em 1.947 juntamente com 

Dr. Cesár de Cunha Bastos e alguns amigos trabalharam na construção da escola Cesar da Cunha 

Bastos. 

Seu grande sonho era educar bem os filhos, e o que fez da melhor forma possível, 

com muito sacrifício, mantendo todos em bons centros educacionais como Ribeirão Preto e Rio de 

Janeiro. 

Tinha pendor para a política, sempre participando do Diretório do local da extinta UD. 

Jerônymo Macedo faleceu em 15 de outubro de 1988. 
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Com o oovo, construindo um novo amanhã. 

Jerônymo, construiu história dignificante e tornou-se um paradigma de caráter reto, de honradez e 

de grande valor humano, um patrimônio moral da nossa Rio Verde. 

Dessa forma, em ato de homenagem JERÔNYMO RIBEIRO DE MACEDO merece todas 

as honras e homenagens tendo seu nome eternizado em nossa cidade. 

Pelos motivos expostos solicito aos nobres pares a aprovação deste. 

Lucivaldo Tavares Medeiros 
Vereador 
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